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No ae conhece de r' ur-
80 extraordinário interposto 
sem fundamento local. 

VISTOS E UMA ADOS os presorÂtes autoe em que tp par-

como recorrente Samuel Lópo Piieiro, e, corno recorrido, 

ca. de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro. 

Decidindo a6bre o recurso ordinário interposto por, - 

3,mue1, Lopo Pizeiro da decia o do [le.20 da 41N. Junta de 
1 

liaç o e Julgamento do Distrito Pederal que re ol'eu julgar i -

procedente a reclamação inicial de fls.2,. o OnÓ lhõ Region al-

.ratalbo da LI  Re i o manteve aquela sentenQa, pelos fUndu 

aientoe óonstantea do ao6rd o de fla.32. 

No se conformando, porém, com a deci o, do LOnse bo 

Regional do• Trabalho, Samw31 Lopo Ptieix'o recorreix,1 óxtraor,íina-

riamente para a extinta C ara da Ju ti * do Trabalho, proaurane ) 

do fundamentaz' o seu recurso nas alíneas a e b, do art, 896, - 

da 0onao11dag o das Leis do Trabalho. 

!Totitio*do o recorrido para, dentro :d& pr 4o .egal, 

falai' e6bre o recurso, fi-lo a fia. 38/39. 

A Procuradoria da Justiça do Trabalho, a 

• opinou, preliminarmente, pelo conhecimento do re urso, e, qu - '. 

te aO mérito, pela feforms da decisão recorrida.j\ 

se o relatório* Isto posto,  e 

CONSIDERANDO,, preliminarmente, que ii  o 4ecurso n o se 

encuadra nas aline M a e  , do art. 896, da Con oltdag o das 

Le1.s dó Trabalbo. 
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ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, por 

unanimidade de votos em no tomar conhecimento do rectreo, por fal-

ta de fundamento legal. Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 19146. 

Ciente 

Geraldo Montedonio Bezerra de Menezes 

Marcial Dias Pequeno 

Presidente 

Relator 

Procurador 


